
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Carlos Zarattini 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2024.

(Do Sr. CARLOS ZARATTINI)

Requer  a  realização  de Audiência  Pública  para
debater  a  finalidade  e  o  objetivo  do  projeto  de  Lei
3819/2024  que  permitirá  a  criação  da  Alada,  uma
empresa  pública  aeroespacial,  subsidiária  da  NAV
Brasil,  com  o  objetivo  de  consentir  a  exploração
econômica da infraestrutura e navegação aeroespacial e
também tratar da conformidade dessa proposta com o
acordo  vigente  com  os  Estados  Unidos  para
lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara
(CEA), no Maranhão.

Senhor Presidente, 

Requeiro, com base no Regimento Interno desta Casa, a realização de Audiência Pública
no âmbito da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional para debater a finalidade e
o objetivo do projeto de Lei 3819/2024 que permitirá a criação da Alada, uma empresa pública
aeroespacial, subsidiária da NAV Brasil, com o objetivo de consentir a exploração econômica da
infraestrutura e navegação aeroespacial e também tratar da conformidade dessa proposta com o
acordo  vigente  com  os  Estados  Unidos  para  lançamentos  a  partir  do  Centro  Espacial  de
Alcântara (CEA), no Maranhão.

Para a referida Audiência, propomos que sejam convidadas as seguintes autoridades: 

1- Representante do Comando da Aeronáutica;

2- Representante da Agência Espacial Brasileira;

3- Representante do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais;

4- Representante do Ministério da Defesa;

5- Secretário  de  Coordenação  e  Assuntos  Aeroespaciais  do  GSI,  Brigadeiro  do  ar

Marco Aurélio Valença; e

6- Diretor  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  do  Ministério  da  Defesa,  Major-

Brigadeiro Luciano Rechiuti.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Carlos Zarattini 

JUSTIFICAÇÃO

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva enviou para Câmara dos Deputados o Projeto de
Lei 3819/2024 que altera a Lei nº 13.903, de 19 de novembro de 2019, autorizando a criação da
empresa pública NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea S.A. Essa proposta abre caminho
para a  criação da Empresa de Projetos  Aeroespaciais  do Brasil  S.A,  a  Alada,  uma empresa
pública  aeroespacial,  que  será  subsidiária  da  NAV  Brasil,  com  o  objetivo  de  permitir  a
exploração econômica da infraestrutura e navegação aeroespacial, especialmente do Centro de
Lançamento de Alcântara, no Maranhão. 

O projeto permitirá que a  NAV Brasil “possa criar empresa subsidiária para explorar
economicamente a infraestrutura e a navegação aeroespaciais  e as atividades relacionadas ao
desenvolvimento de projetos e equipamentos aeroespaciais”. 

 Diante  disso,  é  imprescindível  que a  Comissão de  Relações  Exteriores  e  de Defesa
Nacional promova um amplo debate sobre a finalidade e o objetivo da criação da Alada e como
isso  impactará  a  estratégia  nacional  de  defesa,  a  nossa  soberania  nacional  e  o  projeto
aeroespacial. 

Faz-se necessário também discutir como essas novas diretrizes poderão afetar  o acordo
vigente  com os  Estados  Unidos  para  lançamentos  a  partir  do  Centro  Espacial  de  Alcântara
(CEA),  no  Maranhão.  Em 2019,  no  governo de  Bolsonaro,  o  Congresso  Nacional  ratificou
Acordo  de  Salvaguardas  Tecnológicas  entre  o  Brasil  e  os  Estados  Unidos,  permitindo  a
participação dos Estados Unidos em lançamentos a partir do CEA. 

Vale destacar, que o Centro de Lançamento de Alcântara está situado a 90 km de São
Luís  e  tem  infraestrutura  e  localização  privilegiada,  por  isso  é  bastante  cobiçada
internacionalmente.  A posição geográfica fica a apenas 250 km da linha do Equador, o que
permite uma economia de combustível de 30% para lançamentos. 

 Diante disso, solicitamos uma audiência pública com o intuito debater esse importante 
tema para a Soberania Nacional. 

Sala das Sessões, de  outubro de 2024.

CARLOS ZARATTINI
Deputado Federal – PT/SP
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